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ESTADO DA BAHIA. SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128
E-mail: gabinete@ soutosoares.ba.gov.br

COII{TR{TO DE FORNECIMENTO N' 074I2O26FOR.PMSS
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N" OO.3/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N"02712025

INSTRUMENTO CONTRÀTUAL QUE CELEBRAM
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES E A
EMPRESA CONSTRUVITA EUFLAZIO SOUSA
JUNIOR - ME.

l - CONTRATANTES: A PREFEITLTRA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES. inscrita no CNPJ,&ÍII

sob o no 13.922.55410001-98 com sede à Av. José Sampaio, 08, Centro, Souto Soares Bahia, doÍaYante

denominado CONTRÂTANTE e a empÍesa EIIFLAZIO SOUSA JUMOR - ME, rnscrita no CNPJ sob N"
04.1.11.611/0001-00. sediada na Avcnida Planalto, l44, Salobro, Canarana./BA. CEP: 44.890-000. denominada

CONTRATADA.

ll - REPRESENTANTES: Rcprcscnta o CONTR{TAN-TE o Prefeito Municipal, Sr. LUCAS T.ÀDEU DE

OLIYEIRA, Brasilciro, casado, inscrito no CPF - Cadastto de Pessoas Fisicas sob o no 827.249.ó15-91 e

portador do RG. N" 997357410/SSP-BA, residente e domiciliado na Travessa D. Otto Alencar, 76, Centro,

Souto Soares/BA, CEP: 46.990-000, ncsta Cidade e o Sr" EUFLAZIO SOUSA JUNIOR portador da CaÍeira
rle Identidade n" 06.857.267-03 SSP/BA, inscrito no CPF n' 994.839.475-53, doravante desigrrado

CONTRATADO

CLÁUSL'LA PRIMEIRA - DO OBJETO

CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA E\'ENTUAL E FUTURA AQUISTÇÃO t)F MATF,RIAIS

ELETRIC9S PARA A MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÀO PUBLICA DO MI.INiICIPIO DE

SOUTO SOARESIBA.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA OBRIGAÇÀO D,A,S PARTES

2.1 AIem das obrigaçõcs rcsultantcs da obscwância da Lci 14.133/2021. sâo obngações da CONTRATADA

a) Efetuar a cntrega do objeto cm perfeitas condiçõcs. conformc espccificaçôes. prazo e local constantes no

Edital e seus anexos. acompanhado da respectiva nota fiscal:
b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto. de acordo com os artigos 12. 13 e 17 a27.

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8-078, de 1990);

c) Substituir, Íeparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto
com avarias ou defeitos;

d) Manter durante toda a execuçào do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condiçôes de habilitação e qualihcaçào exigidas na licitaçào;
e) Responsabilizzrcm-sc poÍ quaisquer ônus, dcspcsas, obrigações trabalhistas, previdenciárias. Írscais, de

acidcntcs de trabalho, bcm como alimentaçào. transpoÍte ou outro beneficio de qualquer natureza,

decorrcntcs da aquísição dos matcriais c com todos os cncargos sociais previstos na legislação vigente e

de quaisquer outros em decorrência da sua condiçào de empregadora;

f) Assumir rodos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados aos materiais,
originalmente ou vinculada por prevençâo, conexão ou continênciJ:

g) Não se valer desta ata para assumir obrigações perante terceiros. dando-o como garantia, nem utilizar os

direitos de crédito, a serem auferidos em função dos sen'iços pÍestados, em quaisquer operações de

desconto bancário. sem prévia autorização da Contratante;
h) Executar o fomecimento, inclusive acompanhado da garantia (se for o caso). sem transferência de

responsabilidade ou subcontÍataçào;



Éà
§I 4i

ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128
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i) Dispor de meios necessários ao transpofie. para a devida entrega de mercadoria no local de destino

2.2 - Alcm das obrigaçõcs rcsultantes da obscn'ância da Lci I4.lll/2021. sào obígaçõcs da CONTRATA\TE

a) Efetuar o empenho rla despesa. no qual constará da dotaçào orçamentária especifica de l-orma a garantir o

pagamento das obrigações assunidas:
b) úerificar minuciosamcnte, no prazo fixado, a contbrmidade dos nrateriais rccebidos provisoriamcntc

com as especificaçõcs constantes do Edital c da proposta, para fins dc aceitação c recebimento

definitivo;
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

tbmecido, para que se.1a substiruído. reparado ou corrigido:
d).Acompanhir e fiscalizar o cumprírnento das obrigações dâ Contratada, aúa\'ós de comissâo/scn'idor

especialmente dcsignado:
c) A Adminisração não rcsponderá por quaisqucr compromissos assumidos pcla Contratada com tercciros,

ainda que vinculados à execução do presentc Termo de Conrato, bem como por qualquer dano causado

a terceiÍos em 4ecorrência de ato da Contrdtada. de seus empregados, prepostos ou subordinados:

f) Rejeitar, no todo ou crr partc os materiais cntrcgucs em desacordo com as cspccificações contidas ncssc

Tetmo de Referência:
g) Et'cflrar o pagamcnto à Contrarada no valor corrcspondente ao fomecimcnto do objeto, no prazo e fotma

estabelecidos no Edital c scus anexos.

CLALTSULA TERCEIRÁ - Condições de Entrega, Prazo e Aceitâção do Objeto

3.1 Todos os produtos/serviços seÍão entregues conforme solicitado e a criterio da Secretariâ competente. de

acordo com a Ordem dc Fomccimento,/Scniços emitido pclo sctor de Compras

3.2. Local tla Entrega: Os produtos e serviços desta licitação, serào entregues conforme soliçitado e a crirério da

Secretaria solicitante em locais a serem indicados para beneficio das famílias a serem atendidas.

3.1.2. Prazo de Entrcga: Em ate 05 (cinco) dias utcis, após o recebimento da ordcm de fomecimento pcla

cmprcsa contratada.

a) Fgmecer e prestar o servrço do objeto obedecendo às quantidades requisitadas, qualidade. horários. prazL.rs e

locais csrabelecidos paÍa a cntrega.

b) A mesma fomeccrá o(s) objcto(s) dc acordo com as cspccificaçôes e quantitativos cm conformidadc com a;

condições deste instÍumento, obrigando-se a substituir aquele(s) nào achado(s) conforme(s) pela contÍatante

3.3. Caso haja algum proriuto quc tenha sido entregue cm divcrgência com todos os itcns constantcs ncste terÍno.

será recusado sem nénhum ônus para Prefeitura Munrcipal de Souto Soares BA, ou qualquer uma das

secretaaas. nodficando a empresa para substiruição imediata;

3..1. Substituir ou fomecer novo item/serviço, caso esteja em desacordo com a proposta e as especilicações

constantes no objeto deste Termo. que poftennrra sejam entregues com defeitos. em desacordo ou imperfeições,

cabendo ao licitante vencedor pro\idenciar o reparo de forma imediata. sem ônus para o Municipio:

-1.5. Caso a emprcsa verifique a impossibilidadc dc cumpnr com o prazo dc cntrega, devcrá informar

imediaramente à Secretaria, soliciraçào de pronogaçào de prazo de ennega, da qual deverão constâr: motivo do

nào cumprimento do prazo, devidamente comprovado, e o novo praTo pÍevisto para entrcga,
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3.6- A solicitação de prorrogaçào de prazo será analisada pela Secretaria na forma da lei e de acordo com os
princípios de razoabilidadc c proporcionalidade. informando-se à ernpresa da dccisâo proferida:

i-7. Em caso de dencgaçâo da prorrogação do prazo dc cntrcga, a cmpresa de'rerá providcnciar a cntÍcEra dc
forma provisória, rcspcitando o prazo inicial- e caso nào, o fomecedor ficani sujeito às penalidades prcr istas para
atraso na entrega;

3.8. Somente serão accitos produtos/scrviços especificados neste termo de referência, sendo recusados qualqucr
produlo conr especificação difcrcntc. PaÍa lanto, será designado servidor para fiscalização de contrato. c caso o
produro solicitado nào atenda a especificação solicitada, será recusado sem nenhuma oneraçào para o Município
de Souto Soares BA:

J.9. Em caso dc ocorrências dos itcns 6-6 c 6.7 dcstc Temro de RefeÍência, scrào solicitadas reposiçào imcdiata
do Produto tâmbóm scm ncnhum ônus para a Prefeitura Municipal de Souto Soares Ba, inclurndo dcspcsas dc
deslocamcnto para cntrega do produto no local indicado na AI Autorização de Fornecimcnto cm atc 0.:l
(quatro) horas das quantidadcs constatadas;

CLÁUSULA QUARTA . Do vALoR E CoNDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.10. O valor global c dc RS 32.854,73 (trinta e dois mil, oitocentos e cinquenta quatro reuis e setcnta c trôs
centavos).

4.2. No valor pactuado cstão inclusos todos os tributos e. ou encargos sociâis. resultantes da opcração
adjudicatória concluida, inclusive despesâs com fretes e outros.

4.3. O pagamento será cfctuado cm atc 30 (trinu) dias, a contar da efetiva entrega dos materiais desta licitaçào.
mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal.

4.4 - A Nota Fiscal,Tatura. deverá ser emitida pela licitante vencedorarcontratada, obrigatoriamente com o
mesmo número de rnscrição no CNPJ aprcsentado nos documentos de habilitaçào e das propostas dc prcços. bcm
como da Nota dc Empcnho:

4.5 Em caso de devolução da Nota Fiscal/Farura para correção. o pruzo para pagamento passará a Í1uir aptis a

sua rcapresentaçào.

4,6. O pagamento só será cl'ctuado após a comprovaçào pclo contrato de que sc cncontra em dia com suas
obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de Debi«r
para com a-s Fazenda-s Federal. Esradual e Municipal. paÍa com o FGTS e Certidào Negativa de Debi«rs
Trabalhistas.

5 - DO PREÇO E DO REAJUSTE:

5.1 Os preços deverào ser expressos em reais e de conformidade oom a proposta vencedora. fixo e

irreajustável.

5.2 - Fica rcssalvada a possibilidadc dc alteração dos preços, caso ocorra o desequilibrio econômico Íinancciro
do Contrato, conforme dispostn no Art. I 35. parágrafo 3' da Lei 14.1 33i2021.

CLAUSULA SEXTA . DO PRAZO
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6.1. O prazo do contrato será de dozc meses, ou scjr, até 08/04/2027, podendo ser prorrogado mediante acordo

entre as panes e nos termos da Lei 14.131/2021.

CLÁUSULA SÉTIM,A _ RECURSO ORÇAMENTÁRIO:

7.1. As despesas decorrentes da execução do objeto do presenle contrato correrão a cargo da seguinte dotação

orçamentária:
UIiIDÂDE ORÇAMENTÁRIA: O2O8OI - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
PTOJ. AtiVidAdá: 2.070 - MANUTENÇÀO E CONSERVAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMI\AÇÃO
PUBLICA
ELEI{ENTO DE DESPESA: 339030 Material de Consumo'
ELEMENTO DE DESPESA: 44905100 - Obras c Instalaçõcs

E - CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:

E.l - Nos termos do art. l55 e l56 da Lei n. l.l.ll3i2l. fica estipulado as scguintcs pcnalidadcs

AÍt. 155,O licitantc ou o contraLado scrá responsabilizado administrativamente pclas seguintcs

in frações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçào. ao

funcionamento dos sen'iços públicos ou ao interesse coletivo:

III - dar causa à incxccução total do contratoi

IV - deixar de entregar a documentação exigida pata o certame;

V - nào manter a proposra. salvo cm deconôncia de fato supcrvcnicntc devidamcntc.justificado:

\rl - nào celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação. quando

conr.ocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - cnsejar o retardamento da cxccução ou da cntrcga do objcto da licitação sem rnotivo
justificado:

\1II - apresentar declaraçào ou r.locumentaçâo falsa exigida pâÍa o ccrtame ou prestar declaraçào

falsa duranle a licitação ou a execuçâo do contrato;

IX - fraudar a licitaçào ou praticaÍ ato fraudulento na execução do contrato:

X - conrportar-sc dc modo inidônco ou comctcr fraudc dc qualqucr nanlrcza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objctivos rja licitação;

Xll-praticaÍatolcsivoprevtstonoart.5odaLcin"l2.1146.del'dcagostode20l3.

Art. 156. Serào aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

I - advenência:

II - multa;

IIt - impedimento de licitar e contratar;
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tV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar'

§ l'Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a nâtureza e a gravidade da inlração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agÍavantes ou atenuantes;

fV - os danos quc dela provtcrem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfciçoamento dc programa dc integridade. conforme noÍÍnas e

oricnlações dos órgàos dc controle.

§ 2. A sançào prerista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela infração

administrativa prevista no inciso I do câput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposiçào de

penalidade mais grave-

§ 3" A sanção pre\"ista no inciso ll do câput deste artigo, calculada na forma do edital ou do

conrÍato, não poderá ser inferior a 0,59lo (cinco décimos por cento) nem zuperior a 30% (rrinta por cento) do

valor do contrato licirado ou celebrado com contrâtação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das

infrações administrativas previstas no art. 155 desta Ler.

§ 4" A sançào previstâ no inciso III do câput deste ârtigo será aplicada ao responsável pelas

inÍiações administrativas previstas nos incisos II, IIl. IV. V, VI c VII do câput do art. 155 desta Lei, quando não

se justificar a imposição de penalidade mais grave. e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administrzção Iritblica dircta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo náxinto de 3

(ffês) anos.

§ 5" A sanção prevism no inciso [V do câput deste artigo scrá aplicada ao rcsponsável pelas

infiaçôes administrativas previstas nos incisos VIII, IX. X. XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem cotlo
pelas infrações atlministrarivas previstas nos incisos II, III, fV, V, VI e VII do caput do referido artigo que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançào referida no § 4" deste artigo, e impedini o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entcs

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos-

8.2. As penalidades somsnte poderão ser relcvadas ou aicnuadas pela autoridade competente aplicando-se o

Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados. desde

que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da dala em que for oficiada a pretensào da

Administração no serrtido da aplicação da pena.

8.3 - As multas de que trata esre capitulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta coÍrcnte em

agência bancária dcvidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) a contar da data da

notificação, ou quando for o caso. cobrada judicialtnentc.

8.4 - As multas de qúe trata este capitulo, serão descontadas do pagamento evenfualmente rlevido pela

Administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela adjudicauiria em contâ corrente em

agência bancária devidamente credenciada pelo municipio no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da

notif,rcação, ou quando for o caso, cobrado judicialmentc.

CLÁ[.SI'LA NONA - DA RESCISÂO CO:{TR{TUAL

9.1 - A rescisão conranlal poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos
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enumerados nos incisos art. 138 da Lei Federal n' 14.133121

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

10.1. Dentro do prazo legal estipulado na Lei no 14.13321, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE
providerciará a publicação de resumo deste Contrato na imprensa oficial do município.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA- DA FISCALIZAÇÃO

1l.l O gcrcncíamento e a fiscalização do presente contrato ficâÍão a cargo do(s) servidor(s) designado(s)
confomte Decreto n'053 e 057 de 06 de Janeiro de 2025, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surg:lrem no
curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administraçào.

CLAUSULA DECT}ÍA SEGIiNDA - DO FORO

12.1. Fica eleito o Foro desta Comarca para dirimir qucstôes oriundas deste Contrato

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente teÍmo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais lbram lida
e assinadas pelas paÍes conúarantes, na presença de duas testemurhas.

SOUTO SOARES-tsA, 08 de abril de 2026

__)/,:,': -z:

LUCAS TADEU DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Contratantc

Testemunhas:

É"x, Cam 1/^,-,^^
RG t4isqs õ úç

EUFLAZIO SOUSA JUNOR - ME
CNPJ sob o n' 04.141.6I I /0001-00
Contrâtadâ

RG u,, )ií crçt-T)

q,n
,.!^@Un 0- ,'t" ( 1* t h-t -<)
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Contrato

ESTADO DA BAHIA

FUNDo MuNrcrpat DE 5aúDE oE souÍo soaREs
Av. José sampâio, n! 08, 1e ander, centro, souto soaíes - Bahie. CEP 46.9q)-«)0
cNp.t 10.367.025/0001-81 - TeleÍâx: (075) 3339-2750 I 2L2A

EXTRÀTO DE COI\-TRÂTO
PREFEITURÁ IIIUNICIPAL DE SOUTO SOA-R,ES

CNPJ/MF: I3.922.554/0001-98

coNTRÀTo DE FoR\ECL\|ENTO N" 07{/2026t'oR-P}Iss - PREGÃo ELETRô-\TCo
\" 001/2025 - PROCESSO ADIIIINISTRATIYO rr-o 027/2025

Contrâtstrtei PrefeiÍuÍa Municipal de Souto Soares - Búia.
objcto: CoNTRATAÇÀO Op ÉUpntsA pana EVEi\'IUAL E FUTLTRA AQUISTÇÀO DE

IVÍATERIAIS ELETRICOS PARA À MA]'iUTENÇÀO DA REDE DE ILUMINAÇÀO

PÚBLICA DO ML\üCIPIO DE SOUTO SOARES,AA

Conrrârsdo: ELTL^ZIo soUSÀ JIINIoR - IlE, inscnta no CNPJ sob hi' 04.I41.61 I/0001-

00, sediada na Avenida Planâtto, 144, Salobro, Canarartr,tsA, CEP: 44 E90-000

velor globet R$ 32.854,73 (tnnra e dois mil, oitocentos e cinquenta quatro reais e selenta e três

centavos).
EmbÀsa-rnenlo Legali Lei n-' 14.113 de 2021.

UNIDADE ORÇANÍENTÁRIA: O2OtOI - SECRNTARIA MANICIPAL DE

IIIT'RÁESTRLiTLTRA
proj. ÁrividrdE: 2.070 - IlÂ:iLrIE-\çÃO E CONSERVAÇÀO DO SISTEIIA DE
ILUITIIÀ"AÇÃO PÚBLICA
ELEMENTO DE IIESPESÀ: 339030 - Malerlal de Consumo.

ELEMENTO DE DESPESA: 44905100 - Obras e Instalaçôes.

FO§*TES:1500.
Pêriodo dc Vigênciâ: 0810412026 a 081041202'1

Prefeilo líunicip:rl: Lucar Tadeu de Oli\(iIa

!tr.crl, Soúlo.Soares-Ba l

ov.br
Esre documenlo for assrnado dg

786725088F65E705C
talmenle poí SERASA Experan
A05CC32BAE90C70
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PREFE]TURA MUNICPAL DE CANARANA
osDarianenrD dc Tr*rtc
PFÂÇA DA MÁTR'Z, 224 , CENTRO
CANARÂNA , 8A , CEP 44890400
FONE(S): (74) 365ê21 í CNPJ,UF. 1 3 714.46.4/00C1-01

Nome/Razão Social

Nome Fantasia:

lnscrição Municipal:

Endereço:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

No 000023/2026

EUFLAZIO SOUSA JUNIOR - ME

SALOBRO MATERIAL DE CONSTRUçÃO

34000068 CPF/CNPJ: 04.141.611/0001{0

AV PLANALTO, SN PREDIO SALOBRO
CANARANA - BA - CEP: 44890{00

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR OUAISQUER DÉBITOS QUEVIEREM ASER

APURADOS POSTERIORMENTE, E CERTIFICADO QUE, ATE A PRESENTE DATAI.IÃO CONSTAM DÉBITOS

TRBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIHA CITADO PARA COII ESTE MUNICíPIO.

Observação:

Esta Certidão foi emitida em 0210212026 com base no Código Tributário Nacional, lei no 5.172166

Certidão válida alé: 0310512026

Código de controle da certidáo: 6í0003í373

rillilffiilililIil]Iilu

AtenÉo: Qualquer rasura tomará o presente documento nulo



GOVERNO DO ESTADO DÀ BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 28/0312026 09:07

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os eÍeitos dos aíts. 113 e 114 da Lei 3.956 dê 1í de dezembro de í981 - Código
Tributário do Estado da Bahial

Certidáo No: 20261463334

RAzÁo SocIAL

EUFLAZIO SOUSA JIJNIOR

INScRIÇÁo ESTADUAL

054.222.753

CNPJ

04.141 .61 1/000I -00

Fica certificado que não constam, até e presente data, pendências de responsêbilidade da pessoa físic€ ou.iurídica acima
identificada, rêlativas aos tributos administrados por esta Secrêtaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecjmentos quanto à inexistênda de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Proc radoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Públic€ do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 28103/2026, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emrssao.

AUTENT|G|DADE DEsrE DocuMENTo poDE sER coMpRovADA NAs tNspEToRtAS FAZENDÁR|,
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://www.sefaz.ba.goy.bÍ

Válida com a apresentâÉo conjunta do cartão oÍiginalde inscÍiçáo no CPF ou no CNPJ de
Secretârie da Receita FedeÍal do Ministério da Fezenda.

Página 1 de I RclCenidaoNegatir a rpt



CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀ3ÀLHISTÀS

Nome: EUFLAZIO SOUSA JUNIOR (MATRIZ E FILIAIS)
cNP.l: 04 . 141 . 6r1l0001- 00
Certidão n": 73459907 /2025
Expedição : 0l / L2 / 2025 , às 17:16:36
validade | 30/05/2026 - 180 (cento e oiEenEa) dias,
de sua expedição.

contados da data

Certifica-se que EUFLÀzro sousÀ .rIrNroR (rBTRrz E FrLrÀrs), inscriE.o (a)
no CNPJ sob o n' 04.141.611/0001-oo, NÃo coNsrÀ como inadimplenLe no
Banco Nacional de Devedores Trabal-histas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Lej.s ns.o L2-44Ai2A\I e

1,3 -467 /2Or7, e no ALo O7/2O22 da CGJT, de 2l de janeiro de 2A22.
os dados constanEes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão at.esEa a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceítação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no porEal- do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (htEp: / /www. tst. jus.br)
Certidão emitida gratuit.amente.

INFORITíÀÇÃO II{PORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e lurídicas
inadimplentes perante a lrustiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistsas, inclusive no concêrnente aos
recolhimentos previdenciários, a honorárlos, a custas, a

emolumenEos ou a recolhiment-os determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados peranEe o Ministéri-o Púb1ico do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais títulos que, por
disposição 1ega1, conEiwer força execuEiva.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SêcÍetaria da Receita FedêÍal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazênda Nacional

CERTIDÃO POSIT]VA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERÂIS E À DIVÍDA ATIVA DA UNÁO

Nomê: EUFLAZIO SOUSA JUNIOR
CNPJ : 04.1/+1.61 1/0001 -{10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quâisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiícado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão.iudicial que determina sua
desconsideraÉo para fins de certiÍicação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscÍiçóes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

ConfoÍme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, estê documento tem os mesmos eÍeitos da certidáo
negativa.

Esta c€rtidáo é válida para o estabelecimento matriz ê suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vrnculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199'1.

A aceitação desta certidão está condicionadâ à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endeÍeços <http://rfb.gov.bÊ ou <httpJ/www.pgÍn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1Ol2O'14
Emitida às 10:14:49 do dia 121111?025 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 1110512026.
Código de contole da certidão: 3ED7.22FD.5492.9084
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento-



1010412026. 07:56 Consult€ Regularidade do Empregador

CAIx/{
Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

04.141.611/0001-00

EUFLAZIO SOUSA ]UNIOR

AVE PLANALTO 144.A TERREO / SALOBRO / CANARÂNA / BA / 44890-OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26103 /2026 a 24/04/2026

CertiÍicação Número: 2076032607 29094866147 4

Informação obtida em L0/O4/2O26 07:56:43

A utilização deste Certiflcado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caíxa.gov. br

httpsJ/consulta-crÍ.carxa.gov.bíconsl.lltacrf/pages/consuhaEmpregador.jsí 1,1
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